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PROJETO DE LEI Nº 100/2025 

 

(ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.121, DE 12 DE 
FEVEREIRO DE 1987) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 

DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 1º da Lei Municipal nº 2.121, de 12 de fevereiro de 
1987, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º O viaduto que interliga as Avenidas Brasil e Emílio Arroyo Hernandes, nesta cidade, 
passa a denominar-se Viaduto Alício Vilar Pontes.” (NR) 

Art. 2º Fica alterada a ementa da Lei Municipal nº 2.121, de 12 de fevereiro de 1987, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“(DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIADUTO ALÍCIO VILAR PONTES, O PONTILHÃO QUE 
INTERLIGA AS AVENIDAS BRASIL E EMÍLIO ARROYO HERNANDES)” (NR) 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal providenciará a substituição das placas indicativas no 
prazo de 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de julho de 2025. 

 

 

DR. LEANDRO 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposta visa corrigir uma homenagem justa e de reconhecimento histórico 

da comunidade votuporanguense. 

 

O viaduto em questão, popularmente conhecido como “viaduto do Vilar”, recebeu essa 
denominação informal em razão da proximidade com a empresa Auto Posto Vilar, fundado e 
administrado pelo saudoso Alício Vilar Pontes, figura de grande relevância para o 
desenvolvimento local. 

Nascido em Américo de Campos, Alício Vilar Pontes chegou a Votuporanga em 1958, 
acompanhado de sua esposa, Antônia Domingues Pontes, e de sua filha Elisabete. No mesmo 
ano, tornou−se sócio de seu cunhado, Luiz Morini, em um posto de combustível localizado na 
Rua Pernambuco. 

Em 1966, inaugurou o Posto do Vilar, na Avenida José Marão Filho, estabelecimento que 
se tornou referência na cidade e completa, em 8 de agosto de 2025, 59 anos de funcionamento 
ininterrupto. 

Alício Vilar Pontes também teve destacada participação na vida esportiva do município, 
sendo torcedor entusiasta do São Paulo Futebol Clube e presidente do Clube Atlético 
Votuporanguense – CAV, em 1972, contribuindo significativamente para o incentivo ao esporte 
local. 

A alteração proposta se justifica, ainda, pelo fato de que o nome Pedro Bortolote, 
anteriormente atribuído ao viaduto, já foi contemplado com homenagem em outro viaduto da 
cidade, permanecendo reconhecido em local de igual relevância. Dessa forma, nada mais justo 
que o viaduto seja denominado com o nome daquele que tanto contribuiu para o progresso 
econômico e social da região. 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 100/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 28/07/2025
16:16:33

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE
LEI Nº 100/2025 - chave de acesso: PROTM-219502-1I1G6I-4C7N5G, adicionado em 28/07/2025
às 10:30:04.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 100/2025, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 357/2025 em
28/07/2025 às 10:30:04.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE PERES VIEIRA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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ANEXO ÚNICO 
DECLARAÇÃO 

 

 
Eu, LEANDRO VINÍCIUS DA CONCEIÇÃO, portador do CPF nº ***.***.***-**, na qualidade 

de proponente da denominação QUE ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.121, DE 12 DE 

FEVEREIRO DE 1987, declaro, sob as penas da lei, não incide nas vedações contidas no art. 9º da 

Resolução nº 5, de 1º de outubro de 2024. 

 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de 

apuração de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica 

ou de omissão de informações relevantes. 

 
Câmara de Votuporanga, 28 de julho de 2025 

 
 
 

DR. LEANDRO 
Vereador 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 100/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 28/07/2025
16:16:15

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DECLARAÇÃO -
chave de acesso: PROTM-219862-5C1U3Z-2A2T7G, adicionado em 28/07/2025 às 11:15:09.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DECLARAÇÃO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 357/2025 em 28/07/2025 às
11:15:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE PERES VIEIRA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 357/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 28/07/2025 às
16:39:37.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO O PROJETO DE LEI Nº 100/2025
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 357/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 28/07/2025 às 21:26:59.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 357/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 357/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 11, em 30/07/2025 às 08:53:04, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 30 de julho de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 100/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 100/2025

DANIEL DAVID 30/07/2025
14:25:11

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

ROSELAINE CORREIA 31/07/2025
11:45:54

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-223636-5T4T8U-7U2N7E, adicionado em 30/07/2025 às 08:59:38.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 357/2025 em 30/07/2025 às 08:59:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 30 de julho de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 100/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 100/2025

DANIEL DAVID 30/07/2025
14:25:15

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 31/07/2025
15:28:53

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-223670-1K2C8E-4N5M0V, adicionado em 30/07/2025 às 09:00:42.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 357/2025 em 30/07/2025 às 09:00:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

OFICIO CJR Nº 12/2025/NATIELLE GAMA 
 

Votuporanga/SP, 11 de agosto de 2025 
 
 

ASSUNTO: SOLICITA ENCAMINHAMENTO DO PROJETO DE LEI DE Nº 100/2025 À SECRETARIA 
COMPETENTE A FIM DE ANÁLISE 

 
Senhor Presidente, 

 
Considerando que o Projeto de Lei nº 100/2025 em anexo, de autoria do 

vereador Dr. Leandro, altera a Lei nº 2.121, de 12 de fevereiro de 1987, que denominou como 
“Viaduto Pedro Bortolote” o pontilhão que interliga as Avenidas Brasil e Emílio Arroyo 
Hernandes, pretendendo modificá-lo para “Viaduto Alício Vilar Pontes”, sob a justificativa do 
primeiro homenageado já ser contemplado com denominação em outro viaduto da cidade, 
caracterizando duplicidade; 

 
Considerando a Lei Estadual nº 11.487, de 10 de outubro de 2003, que 

denominou como "Guilherme Augusto Ferro" o viaduto localizado no cruzamento da Rodovia 
Euclides da Cunha - SP 320 com a Avenida Emílio Arroyo Hernandes e a Avenida Brasil, no 
Município de Votuporanga; 

 
Considerando ainda, a via em questão e sua localidade, como relatora da 

Comissão de Justiça e Redação, solicito que seja a proposta legislativa encaminhada à 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, a fim de auxiliar esta Comissão permanente 
quanto à possibilidade do prosseguimento da matéria. 

 
Em tempo, caso seja possível a denominação naquela localidade em termos 

distintos da proposta legislativa, solicitamos que seja indicada a forma mais adequada, a fim 
de aprimoramento do texto legal. 

 
Respeitosamente, 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 

Ao Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal  
Votuporanga - SP 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
A

T
IE

LL
E

 G
A

M
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
1/

08
/2

02
5 

10
:5

7:
51

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
31

27
3-

3C
5X

7A
-3

M
4Y

5U
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000020

PL 00357/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO CJR SOLICITANDO ANÁLISE PELA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 357/2025 em 12/08/2025 às
17:25:19.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
2/

08
/2

02
5 

17
:2

5:
20

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
34

50
6-

3W
6V

6U
-5

B
5E

8J
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000021

PL 00357/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 

OFÍCIO Nº 259/2025/GP              
 

 

Votuporanga, 12 de agosto de 2025 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por meio deste, solicito a Vossa Excelência, que encaminhe o pedido em anexo da 

relatora da Comissão de Justiça e Redação à Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, 

quanto ao Projeto de Lei nº 100/2025, que tramita nesta Casa de Leis. 

  

Atenciosamente, 

 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito Municipal 

Votuporanga - SP  
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO PEDIDO DA
CJR, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 357/2025 em 12/08/2025 às 17:25:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
SOLICITAÇÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO A
RESPEITO DO PL Nº 100/2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-08-13 09:40

Bom dia,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues

Em 2025-08-12 17:23, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 259/2025, atendendo pedido em anexo da relatora da Comissão
de Justiça e Redação, solicitando análise do Projeto de Lei nº 100/2025 pela Secretaria de Planejamento
Urbano.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,

Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara Municipal de Votuporanga
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 13 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
OFÍCIO DO PRESIDENTE E CJR, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 357/2025 em 13/08/2025 às 11:36:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                   GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

GAP/OF/Nº 772/2025 

 

 

Votuporanga, 29 de agosto de 2025.  

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente, em atenção ao Ofício nº 

259/2025GP que encaminha o Ofício nº 12/2025 da Comissão de Justiça e Redação, para 

encaminhar parecer da Procuradoria Geral do Município, tendo em vista solicitação da Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e apreço 

pessoal. 

Cordialmente, 

 

 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  

VOTUPORANGA - SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DCBF-DDE8-9D23-5692

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 29/08/2025 16:39:05 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/DCBF-DDE8-9D23-5692
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 100/2025

PODER EXECUTIVO 01/09/2025
10:13:54

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO Nº
772/2025 - RESPOSTA AO OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 259/2025 - chave de acesso:
PROTM-253096-0L7J3Y-2Y6Z5W, adicionado em 01/09/2025 às 10:13:54.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO II, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 357/2025 em 01/09/2025 às
10:13:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Proc. Administrativo 6- 19.619/2025

De: Douglas S. - PGM-GPG

Para: SEPLAN - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 

Data: 27/08/2025 às 08:07:50

Setores envolvidos:

PGM-GPG, PGM-CPA, SEGOV, SEGAB-DAAL, SEPLAN, SEPLAN-AGADM

Ofício Câmara nº 259/2025 GP - encaminha Oficio Comissão Justiça Redação 12/2025 -

Conferência Projeto de Lei nº 100/2025 - Vereador Dr. Leandro - Altera Lei nº 2121/1987

 

 Analisando a matéria, verifico que o viaduto localizado no cruzamento da Rodovia Euclides da Cunha - SP-320 com
a a Avenida Emílio Arroyou Hernandes já possui denominação com o nome "Guilherme Augusto Ferro", conforme Lei
Estadual nº 11.487/2003.

No caso de viadutos localizados em rodovias estaduais, a competência para denominação é estadual.

Lovável a iniciativa do vereador em homenagear um empresário que muito contribuiu para nosso município, porém,
no caso em específico, esclareço que a presente denominação só pode ocorrer através de Lei de iniciativa da
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo.

Atenciosamente,

_

Douglas Lisboa da Silva 

Procurador Geral do Município
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D279-708B-0B41-393E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DOUGLAS LISBOA DA SILVA (CPF 219.XXX.XXX-25) em 27/08/2025 08:07:57 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/D279-708B-0B41-393E
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 100/2025

PODER EXECUTIVO 01/09/2025
10:13:49

ASSINADO
EXTERNAMENTE

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE | AUDITORIA INDISPONÍVEL.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ANEXO I -
chave de acesso: PROTM-253065-1V5V1T-7I6Q8B, adicionado em 01/09/2025 às 10:13:49.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO I, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 357/2025 em 01/09/2025 às
10:13:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

OFÍCIO CJR Nº 16/2025/DR. LEANDRO 
 
 

Votuporanga/SP, 25 de setembro de 2025 
 
 

ASSUNTO: SOLICITA INFORMAÇÕES À SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO EM VIRTUDE 
DA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI DE Nº 100/2025 

 
Senhor Presidente, 
 
Tramita nesta Casa de Leis o Projeto de Lei nº 100/2025, de minha autoria, cujo 

objetivo é alterar a Lei nº 2.121, de 12 de fevereiro de 1987, que denominou como “Viaduto 
Pedro Bortolote” o pontilhão que interliga as Avenidas Brasil e Emílio Arroyo Hernandes, 
pretendendo modificá-lo para “Viaduto Alício Vilar Pontes”, uma vez que o primeiro 
homenageado foi contemplado com denominação em outro viaduto da cidade, 
caracterizando duplicidade. 

 
Diante do exposto, como Presidente da Comissão de Justiça e Redação, solicito 

que seja a proposta legislativa novamente encaminhada à Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, a fim de que esta, como competente na área, esclareça-nos as 
seguintes dúvidas: 

 
1. Quando a citada estrutura rodoviária foi construída? 
2. Qual o órgão responsável pela sua construção e a quem pertence? 
3. A depender da resposta, solicitamos que seja indicada a forma mais 

adequada para a denominação daquela localidade, a fim de aprimoramento do texto legal. 
 
Respeitosamente, 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal  
Votuporanga - SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 25/09/2025 16:38:21DOCUMENTO ASSINADO

25/09/2025 16:38:21: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
25/09/2025 16:38:21: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
25/09/2025 14:42:11: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFICIO COMISSÃO PERMANENTE Nº 16/2025 - chave
de acesso: PROTM-289432-4W7F6E-0G1Q7C, adicionado em 25/09/2025 às 14:42:11.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO CJR SOLICITANDO INFORMAÇÕES À SEPLAN,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 357/2025 em 26/09/2025 às 09:58:26.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 

OFÍCIO Nº 307/2025/GP              
 

 

Votuporanga, 25 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por meio do presente ofício, solicito a Vossa Excelência, que encaminhe o pedido 

em anexo do Presidente da Comissão de Justiça e Redação à Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano, referente ao Projeto de Lei nº 100/2025, que tramita nesta Casa de Leis. 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito Municipal 

Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

DANIEL DAVID 26/09/2025 09:25:34DOCUMENTO ASSINADO

26/09/2025 09:25:34: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
26/09/2025 09:25:34: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
25/09/2025 16:18:05: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 307/2025 - chave de
acesso: PROTM-289873-4S0L6F-6O4K0W, adicionado em 25/09/2025 às 16:18:05.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE Nº 307  ENCAMINHANDO
PEDIDO DA CJR, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 357/2025 em 26/09/2025 às 10:07:44.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
SOLICITAÇÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO A
RESPEITO DO PL Nº 100/2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-09-26 10:49

Bom dia
Acuso recebimento.
At.te

Juliana Moreno

Em 2025-09-26 10:29, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo o Ofício da Presidência nº 307/2025, atendendo pedido em anexo do Presidente da Comissão
de Justiça e Redação, solicitando informações à Secretaria de Planejamento Urbano, em virtude da
tramitação do Projeto de Lei nº 100/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,

Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara Municipal de Votuporanga
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
OFÍCIO DO PRESIDENTE E CJR, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 357/2025 em 26/09/2025 às 11:49:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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